
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024 

AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº      026  / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 25000 – Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e 

Recreação 

Unidade Orçamentária 25101 SEJER - Ações de Governo 

Classificação Funcional/programática 27 811 5478.251537 

Natureza da Despesa 44.50.42 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 99.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com a Federação 

Paraibana de Taekwon-Do Olímpico - FPTO, CNPJ. 

17.771.076/0001-13, para aquisição de equipamentos 

esportivos. 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar para as 

emendas (R$ 1.576.515,74) 99.000,00 

 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024 

 

A presente emenda impositiva tem como objetivo destinar recursos à Federação Paraibana de 

Taekwon-Do Olímpico (FPTO) para a aquisição de equipamentos esportivos destinados aos atletas 

que representam a modalidade Taekwondo em competições estaduais e regionais. 

O Taekwondo é uma modalidade olímpica em ascensão, que tem revelado talentos locais e 

contribuído significativamente para a inclusão social e o desenvolvimento de jovens na Paraíba. A 

FPTO desempenha um papel essencial no fomento ao esporte, promovendo a prática do 

Taekwondo em diversos municípios e possibilitando que atletas paraibanos participem de 

competições de alto nível. 

A aquisição de materiais eletrônicos, como coletes eletrônicos, meias eletrônicas, capacetes 

eletrônicos, Receptor (Receiver), Joystick (judge box) KPNP, Carregador especial KPNP, Sensor de 

teste de proximidade, Teste para meias (e-socks tester) e Olímpic Competition Uniform, são 

fundamentais para atender às exigências técnicas das competições, que utilizam sistemas de 

pontuação eletrônica. Esses equipamentos garantem maior precisão, segurança e transparência 

nas disputas, além de prepararem os atletas para os padrões das competições nacionais e 

internacionais. 

Com os recursos destinados, será possível aprimorar o treinamento e a competitividade dos atletas 

paraibanos, contribuindo para o fortalecimento do esporte no estado, a revelação de novos talentos 

e a promoção de valores como disciplina, respeito e superação. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta emenda, que 

representa um investimento direto no esporte, na juventude e na valorização dos talentos 

paraibanos. 

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 


